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PORTARIA Nº 174/2024-GP, de 13 de março de 2024*.

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JHONATA DOUGLAS PEREIRA DE MEDEIROS para 
exercer o cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

(*) Republicada por ter saído no JOM Nº 049, de 13-03-2024, página 4, com incorreção 
no original.

PORTARIA 289/2024 – GP, de 20 de março de 2024.

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de Materiais 
e Acompanhamento da Execução de Prestação de Serviços 
referentes aos contratos administrativos no âmbito da 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância ao artigo 73 da Lei Federal 8.666/93, que dispõe sobre normas gerais de 
licitação e contratos administrativos,

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo elencados como responsáveis pelo 

recebimento de materiais e acompanhamento da execução de prestação de serviços, 
referentes aos contratos administrativos da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer, sendo eles e suas funções respectivas:

1. Bhrenda Raphaela Cruz da Silva – Mat. 020292 – Presidente
2. Ana Claudia Cabral da Silva – Mat. 20392 - Membro
3. Oscar Leonardo da Silva Neto – Mat. 12392 – Membro
4. José Varela Cavalcante Barca Neto – Mat. 076880
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 1.255/2023 – GP, de 15 de setembro de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 290/2024 - GP, de 20 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUANA VALESKA RIBEIRO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 291/2024 - GP, de 20 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA CLARA MUNIZ PINTO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 292/2024 - GP, de 20 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MAIARA FEITOSA DA SILVA FREIRE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos em exercício na Secretaria 
Municipal Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 226/2024-GP, de 13 de março de 2024*.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Odontólogo para Portadores de Necessidades 
Especiais (PNE).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear MARINA DE LOURDES VIEIRA LOPES para exercer o 
cargo de provimento efetivo ODONTÓLOGO PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) integrante do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei Municipal nº 72/1999 – 
GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

(*) Republicada por ter saído no JOM Nº 049, de 13-03-2024, página 12, com 
incorreção.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 446/2020

PROCESSO/PMSGA/RN N.º 1901310569
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2019
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
GABINETE CIVIL DA PREFEITURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CNPJ 
sob o n.º 08.079.402/0001-35
CONTRATADA: Empresa SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 01.112.970/0001-
41, com sede na Av. Nascimento de Castro, 2024, Lagoa Nova – Natal/RN
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato em referência por um período de 11 (onze) meses a contar da data de 01 de 
abril de 2024, ficando sua vigência até a data de 01 de março de 2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes deste aditivo estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento municipal, na 
classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02 - GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO/ATIVIDADE 2.001 -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE/OUVIDORIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 - Recursos não vinculados de 
Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditamento encontra embasamento legal no art.  
57, II, § 2º da Lei nº 8.666/93 c/c a Cláusula 2.ª do Contrato Administrativo e na melhor 
forma do Direito Administrativo. 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de março de 2024
ABEL SOARES FERREIRA 

CHEFE DO GABINETE CIVIL
CONTRATANTE

CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA
SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

CONTRATADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através do seu Agente de 
Contratação, torna público a quem interessar, que estará realizando o Pregão 
Eletrônico Nº 003/2024, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO, no modo de 
disputa ABERTO, dia 04/04/2024 às 09h:01m, cujo objeto é A Contratação de empresa 
para o fornecimento de Serviços de Divulgação e apoio, para a Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, com a finalidade de execução do Programa Skate Por 
Lazer, fruto do termo de convenio nº 052/2023 entre a Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Amarante-RN e o Governo Federal através do Ministério dos Esportes. O 
edital e seus anexos encontram-se no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de março de 2024.
MARIA JOSE OLIVEIRA DE LIMA

Agente de Contratação

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 
130/2023

Processo Administrativo n.º 10017/2022
Pregão Eletrônico  Nº 042/2022
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Educação
CONTRATADA: CETUS CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 32.227.070/0001-73, com sede na Rua Inês 
Brasil, 298, Boa Vista/Castelão, Fortaleza-CE
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato por um 
período de 12 (doze) meses, a contar de 27 de março de 2024 até o dia 26 de março de 
2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.094 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; FONTE DE 
RECURSO: 1550 - Recursos não vinculados de Impostos; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.095 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500 - Recursos não vinculados de Impostos 
1569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.091 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO INFANTIL – CRECHE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
FONTE DE RECURSO: 1500 - Recursos não vinculados de Impostos. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.081 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
- ENSINO FUNDAMENTAL; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica; FONTE DE RECURSO: 1540 - FUNDEB 30% - 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos.. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.082 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
- EDUCAÇÃO CRECHE; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica; FONTE DE RECURSO: 1540 - FUNDEB 30% - 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos.. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.083 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
- INFANTIL; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica; FONTE DE RECURSO: 1540 - FUNDEB 30% - Transferências do 
FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos.. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.085 – COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - 
INF. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica; FONTE DE RECURSO: 1542 - Complementação da União - VAAT - FUNDEB 
30% - Transferências do FUNDEB;. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.084 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EJA; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; FONTE DE 
RECURSO: 1540 - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.086 – 
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - FUND. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
FONTE DE RECURSO: 1542 - Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - 
Transferências do FUNDEB; 1540 - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências de Impostos. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.264 – COMPLEMENTAÇÃO DO VAAR; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - 
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; FONTE DE RECURSO: 1543 - 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 
II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na 
Cláusula Décima do Contrato Administrativo n.º 130/2023, e na melhor forma do Direito 
Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de março de 2024
MARIA MARLUCE DE PAULA ARAÚJO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

TALES EMANUEL VERRÍSSIMO PEREIRA ARAÚJO
CETUS CONSTRUTORA EIRELI 

CONTRATADA
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 RESOLUÇÃO Nº 002, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispões sobre o registro de entidades e a inscrição de 

programas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de São Gonçalo do Amarante/RN, em 

cumprimento aos Artigos 90 e 91 da Lei Federal nº 8.069/90 

– Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – COMDICA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.197, de 29 de dezembro de 

2009, e pelo seu Regimento Interno. Considerando a deliberação da plenária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Gonçalo do 

Amarante/RN, aprovada em sua Reunião Ordinária, realizada em 24 de janeiro do 

corrente ano.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar as instituições governamentais e não governamentais 

que atuam no município de São Gonçalo do Amarante/RN, na promoção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente registrado no Conselho Municipal dos Direitos das 

Criança e do Adolescentes - COMDICA/SGA, para realizar a atualização cadastral 

junto a este conselho, bem como para primeiro registro, apresentando a seguinte 

documentação:

I.Preencher o requerimento de registro junto ao COMDICA (Anexo 01);

II.Comprovar, através de sua documentação e do trabalho desenvolvido, 

que presta um atendimento fundamentado nos princípios do ECA - Estatuto da Criança 

e do Adolescente; 

a.Proposta socioeducativa do programa contendo a fundamentação 

conceitual acerca do trabalho desenvolvido e do público-alvo (Anexo 02); 

b.Plano de Trabalho da Entidade especificando o(s) regime(s) que 

desenvolve (art. 90 do ECA) (Anexo 03);

c.Relatório de atividades do ano anterior que comprove atuação no 

município de São Gonçalo do Amarante/RN (Anexo 04);

d.Estatuto atualizado da requerente registrado em cartório; 

e.Ata da eleição e posse atualizada da diretoria em vigor, registrada no 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

f.Cartão atualizado do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

g.Documento de identidade e CPF – Cadastro de Pessoa Física – do 

representante legal da entidade e uma lista de toda a Diretoria – constando endereço, 

telefones e e-mail, inclusive, o do representante legal; 

III.Dispor de instalações em condições de habitabilidade, higiene, 

salubridade e segurança;

IV.Não possuir pessoas inidôneas em seu quadro; 

Art. 2º – Protocolado o pedido, o COMDICA - Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de São Gonçalo do Amarante/RN, fará análise da 

documentação em até 90 (noventa) dias úteis.

I.Caso haja necessidade de adequação de pedido do inicial, o COMDICA 

- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Gonçalo do 

Amarante/RN, notificará o requerente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

expedição da notificação, tome as providências necessárias.

II.Os pedidos que não forem da competência do COMDICA - Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Gonçalo do Amarante/RN 

serão devolvidos ao requerente no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 3º - Para o deferimento do pedido de registro, o COMDICA - 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Gonçalo do 

Amarante/RN, providenciará visita técnica, análise da documentação e das 

informações obtidas sobre o atendimento prestado pela entidade e/ ou unidade.

Art. 4º – Estando em ordem o pedido inicial o COMDICA - Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Gonçalo do Amarante/RN 

deverá, no prazo de até 45 (trinta) dias úteis, providenciar a visita técnica à entidade, 

quando serão preenchidos os formulários de registro e/ ou inscrição de programas.

Art. 5º – Os membros da comissão de políticas públicas responsáveis ou 

técnico responsável pela visita ou sendo a visita feita pelos Conselhos Tutelares deverá 

emitir parecer indicando sua recomendação quanto ao deferimento ou indeferimento 

do pedido de registro e/ ou inscrição.

Art. 6º – Após realização da visita prevista no artigo 4°, a Comissão 

Permanente de Políticas Públicas, terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para emitir um 

parecer, sugerindo o deferimento ou indeferimento do pedido de registro e/ ou inscrição 

do programa para deliberação em assembleia geral pelo pleno.

Art. 7º – A decisão final será publicada no Diário Oficial do Município, 

comunicado ao Conselho Tutelar e a autoridade judiciária da Vara da Infância e 

Juventude da Comarca de São Gonçalo do Amarante e encaminhada por meio de 

ofício ou carta registrada ou notificação pessoal à entidade.

Art. 8º – o processo que ficar parado aguardando informações por parte 

do requerente por mais de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos será arquivado.

Art.  9º – Terão suspenso os registros das entidades que: 

I.Não mantiver suas instalações físicas em condições adequadas de 

habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; 

II.Não apresentar o plano de ação compatível com os princípios do ECA – 

Estatuto da criança e do Adolescente, quando da renovação do certificado de registro; 

III.Não mantiver atualizados os dados referentes à constituição e administração; 

IV.Mantiver em seus quadros pessoas inidôneas; 

V.Apresentar irregularidade técnica ou administrativa que afete o 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, estando incompatível com o 

plano de trabalho e os princípios do ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único – O COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de São Gonçalo do Amarante/RN, emitirá advertência sobre 

o não atendimento do teor deste artigo. A não adequação por parte da entidade ou 

programa no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos implicará na suspensão 

do registro e/ ou inscrição.

Art.  10º – Terá cassado o seu registro a entidade que, após advertência e 

suspensão, não sanar as irregularidades ou não apresentar um plano de metas para 

regularização em 30 (trinta) dias corridos.

Parágrafo único - Os casos de irregularidades serão comunicados ao 

Conselho Tutelar.
Art.  11º – Decorridos o prazo de 45 (quarenta) dias da comunicação à 

Entidade, o COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de São Gonçalo do Amarante/RN, adotará a decisão da cassação e esta será publicada 
no Diário Oficial do Município.

Art.  12º – Caberá recurso ao plenário do COMDICA - Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Gonçalo do Amarante/RN, das 
decisões referentes ao Registro de Entidades e a Inscrição de Programas, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da publicação da decisão no Diário Oficial do Município ou 
do recebimento de notificação pela entidade.

Parágrafo único – O recurso deverá ser encaminhado ao Presidente(a) 
do COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São 
Gonçalo do Amarante/RN com pedido de reconsideração de decisão, desde que 
fundamentado em fatos novos.

Art. 13º – O COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de São Gonçalo do Amarante/RN, deverá avaliar os programas 
desenvolvidos pelas Entidades da Sociedade Civil e pelos Órgãos da Administração 
Pública, inclusive as Entidades de Economia Mista e as do Sistema S, a cada 02 (dois) 
anos ou a qualquer tempo em casos de necessidade, segundo seus critérios. 

Art. 14º - Abre prazo a partir da data da publicação desta resolução, para a 
realização do envio da documentação completa, que deverá acontecer somente de 
forma eletrônica, através do e-mail comdicasgarn@gmail.com.

Art. 15º – Os casos omissos nesta resolução serão resolvidos pelo 
Plenário em assembleia, e publicados por meio de resoluções. 

Art. 16º –  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 17º – Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de março de 2024. 

MARINALVA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 
Presidenta do COMDICA
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PORTARIA Nº 18/2024.

SUBSTITUIR FISCAIS E GESTORES DE CONTRATOS NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor FRANKLIN RILLER MARQUES DA COSTA 

SOARES, matrícula 0506702 para substituir a servidora ANDREZA DOS SANTOS DE 
MELO, matrícula 6327, nos contratos que esteja ora como FISCAL e/ou GESTOR, no 
período de 28/02/2024 a 25/08/2024, período que se encontrará afastada para o gozo 
de Licença Maternidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28/02/2024 a 25/08/2024.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de março de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente
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